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Origem do uso de signos 

Cylinder	seal	and	its	impression:		
Animal	fights,	signs	of	Cypro-Minoan	script.	Late	Bronze	

hNp://commons.wikimedia.org/wiki/
File:Cylinder_seal_Louvre_AM1669.jpg	



objeto	

Signo	

Interpretante	



Porque surgiram os signos 
distintivos? 

Para diferenciar a origem dos produtos 

Comercial	

Geográfica	

Signo	
dis>n>vo	 Origem	

Local	/	região	/	país	

Fabricante	/	Distribuidor	/	Comerciante	

Champagne	
France	



Qual a sua função?

DISTINTIVA 

MONOPÓLIO 



PARA QUE SERVE UM  
SIGNO DISTINTIVO? 

R$	10,00	o	quilo	 R$	5,00	o	quilo	



Requisitos	e	caracteris>cas	dos	alimentos	
Sanidade	e	segurança	dos	alimentos	

Regulamentos	Obrigatórios	
BPA BPF 
Implantação	obrigatória	

Gestão	da	Segurança	dos	Alimentos	

Gestão	da	Qualidade	

Gestão	ambiental	

Saúde	e	Segurança	ocupacional	

Alimentos	que	não	podem	ser	comercializados:	não	são	seguros	

ISO	22.000	

ISO	9.000	

ISO	14.000	

OHSAS	18.000	

Normas	
	técnicas	

	
aplicação	
voluntária	



Signos distintivos Signos qualitativos 



Qualidade	la>na	

Sabor	
Aroma	
Cor	

Testura	
Aspecto	
Tipicidade	
Tradição	
Cultura	
Terroir	
(etc.)	

Qualidade	anglo-saxônica	
•  Segurança	do	alimento	
•  Higiene	pessoal	
•  limpeza	e	sani>zação	
•  Padrão	de	iden>dade	
•  Padrão	de	qualidade	
(caracterís>cas)	

•  Padrão	de	
caracterís>cas	

•  Controle	integrado	de	
pragas	

•  Prevenção	à	
contaminação	(etc.)	



Marcas individuais: produtos ou serviços 

COCA-COLA	



Marcas coletivas 



Marcas de certificação 



Indicações Geográficas 



Indicação	de	
Procedência	

	

Denominação	de	
Origem	

Nome	Geográfico	 Nome	Geográfico	

Produto	
Fatores	Naturais	e	

Humanos	

Produto		

Signo	Dis>n>vo	Signo	Dis>n>vo	

Serviço	 Serviço	

Reputação	

IP	 DO	

Indicações Geográficas no 
Brasil 

 



•  Proteção	pode	abranger:	

–  Nome	geográfico	
	NOMINATIVA	

	
–  Representação	gráfica	da	região	

	FIGURATIVA	
	
–  Representação	gráfica	ou		
figura>va	da	IG	
						FIGURATIVA	OU	MISA	

Indicações Geográficas no Brasil 

Lei nº 9279/1996 

Brasil	



•  Abrangência	territorial	
–  País	(Brasil)	

•  Proteção	conferida:	
–  U^lizar	a	IG	com	exclusividade	
–  Impedir	que	terceiros	,	que	não	sejam	da	região,	u^lizem	a	IG.	
–  Prazo	indeterminado	

•  IP	e	DO!		
–  Uso	restrito	aos	produtores	ou	prestadores	de	serviços	da	
região	

•  No	caso	de	DO	!	
–  que	atendam	aos	requisitos	de	qualidade	/	>picidade	

Indicações Geográficas no Brasil 

Lei nº 9279/1996 



O	que	não	é	uma		IG?	
•  o	nome	geográfico	que		
houver	se	tornado		
de	uso	comum	

marca	

Indicações Geográficas no Brasil 

Lei nº 9279/1996 



O	que	não	é	uma		IG?	
•  Nome	de	um	lugar	que	não	cons^tua	IG	pode	
servir	como	elemento	caracterís^co	de	marca	

Ou	você	acha	que	
elas	foram	feitas	no	

Hawaii?	

Indicações Geográficas no Brasil 

Lei nº 9279/1996 



Quem	pode	registrar?	
	

•  Pessoa jurídica que represente a coletividade 
–  Coopera^va	ou	associação.	

•  Único	produtor	ou	prestador	de	serviço		
–  legi^mado	ao	uso	exclusivo	do	nome	geográfico	
–  Ele	mesmo	(pessoa	dsica	ou	pessoa	jurídica)	

De quem é a titularidade? 
Da	pessoa	jurídica?	Da	cole^vidade	representada?	

Do	país?	Da	sociedade?	

Indicações Geográficas no Brasil 

Lei nº 9279/1996 



IN INPI nº 25/2013 
Como	se	realiza	o	reconhecimento	da	

IG	no	Brasil?	
  

•  Pedido	de	registro	junto	ao	INPI	
contendo:	
– Formulário	
– Documentos	comprobatórios	
– Guia	de	Recolhimento	da	União	



IN INPI nº 25/2013 
Formulário 	



IN INPI nº 25/2013 
Documentos	comprobatórios	

•  Legi%midade:	
–  Instrumento	comprobatório	da	legi>midade	da	
en^dade	requerente;	

–  Comprovação	de	que	os	produtores	ou	prestadores	
de	serviços	estão	estabelecidos	na	área	geográfica	
demarcada	e	exercendo	a	a^vidade	econômica	no	
local	que	buscam	proteger;	

– Documentos	referentes	aos	dos	atos	cons>tu>vos	da	
en^dade	requerente		

– Documento	que	iden^fique	o	representante	legal	da	
en^dade	requerente;	

–  Procuração,	se	for	o	caso;	



IN INPI nº 25/2013 
Documentos	comprobatórios	

•  Documentação	técnica:	
–  Regulamento	de	uso	do	nome	geográfico;	
–  Instrumento	oficial	que	delimita	a	área	geográfica;	
– Descrição	do	produto	ou	serviço;	
–  Caracterís>cas	do	produto	ou	serviço;	
–  Existência	de	uma	estrutura	de	controle	sobre	os	
produtores	ou	prestadores	que	tenham	o	direito	ao	
uso	exclusivo	da	Indicação	Geográfica	bem	como	ao	
produto	ou	prestação	do	serviço	dis^nguido	pela	IG.	



IN INPI nº 25/2013 
Documentos	comprobatórios	

•  Representação	gráfica	ou	figura%va	da	
Indicação	Geográfica	caso	exista:	

•  Nomina'va	

•  Mista		

•  Figura'va	

Vale dos Vinhedos  Cerrado 



IN INPI nº 25/2013 
Guia	de	Recolhimento	da	União	



IN INPI nº 25/2013 
Procedimento	

60	dias	



Grata!!! 

kelly.bruch@ufrgs.br	


